
4'1'"
:~I
GI~. --~

~~dot_
""s.'V'l"

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU

CONTRATO N'. 014/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO POR

TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E A SENHORA

MARIANA CRUZ SOARES.

O FUNDO DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público Interno. inscrito no CNPJ sob

o n'. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos Reis, nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Secretario Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA

SOARES, e o Senhor(a) MARIANA CRUZ SOARES, Brasileiro(a), Solteiro(a), portador(a) do RG de n'

2904500-2 SSP/SE e cadastrado(a) com o CPF de n' 047.645.885-44, residente e domiciliado(a) a RUA TOMAZ

SILVEIRA, 205 _ UMBAUBNSE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA(O) resolveram

celebrar o presente Contrato nos termos das clausulas e condições que seguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços por parte da(o) CONTRATADA(O), na função de

NUTRICIONISTA, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo as normas e principias do Sistema

Municipal de Auditoria, Controle e Avaliação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CARGA HORÁRIA
A(O) CONTRATADA(O) desempenhara suas funções nos dias, horarios e locais indicados pela

CONTRATANTE, obedecidas as disposições da Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 30h

semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA REMUNERAÇÃO
Pela execução dos serviços constantes neste instrumento, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a

importância global de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Sobre a remuneração incidira os encargos oficiais devidos (INSS), os quais ficarão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
Este contrato vigorara de 02 de Janeiro atê 02 de fevereiro de 2017, por um periodo de trinta (30) dias, podendo

ser prorrogado por mais 30 dias.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa prevista na clausula terceira ocorrera por conta da seguinte dotação constante do orçamento

financeiro:
Unidade Orçamentária: 08001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2096
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado

CLÁUSULA SEXTA: DO FUNDAMENTO JURíDICO
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Municipal Lei n' 659/2017 e na Constituição Federal, art. 37, IX.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por acordo, desde que atendida a conveniência dos serviços prestados;

b) unilateralmente pela CONTRATANTE, independente de notificação ou aviso, por razões de interesse público

relevante justificado.

Parágrafo Primeiro: Ficam reconhecidos os direitos da administração previstos nos artigos 77 a 80 da Lei

8.666193.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE poderá descontar da remuneração da CONTRATADA o valor dos

danos e prejuizos por ela causados, mediante dolo ou culpa.

Parágrafo Terceiro: A não prestação de informações obrigatórias ou o preenchimento indevido ou falso das

fichas obrigatórias é causa de rescisão do presente contrato, respeitadas as disposições legais.

CLÁUSULA OITAVA: DISPOSiÇÕES GERAIS

a) Durante a execução do contrato a CONTRATADA deverá se manter em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação profissional para o exerci cio da atividade e qualificação

exigidas.
b) A CONTRATADA sujeitar-se-á ás normas gerais da CONTRATANTE, que em nenhum momento poderão ser

ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe foram confiadas.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
Fica eleito o Distrito de Tomar do Geru, para dirimir eventuais dúvidas resultantes deste instrumento, com

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com

as testemunhas, para que produza seus juridicos efeitos.

Tomar do GerulSE, 02 de Janeiro de 2017

~
VALDlNHO DA SIL*sO~~ "5~

Gestor Municipal de Saúde
atante

M

TESTEMUNHAS:

PARECER JURÍDICO

I

A formalização do presente contrato atende às revisõ 5 legais aplicáveis à espécie, razão porque opino
pela sua legalidade.

]ULIAN
PROCU



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014{2017

I' TERMO AD1TlVO AO CONTRATO N' 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMAABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389{0001-07, com endereço na Rua José Eugénio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n' 2904500-2 SSP {SE e cadastrada com o CPF dc

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada á RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA{SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos

termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N'

659{2017 E NACONSTITUIÇAo FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEMNOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n' 014{2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipa1659{2017.

CLÁUSULA11• DAS DISPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vÍas de igual teor, para um sô fim legal.

Tomar do Gero{SE, 31 de janeiro de 2017.

V~ DA SILVASOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I J1oM-o, h~ do.' ;;~
1J;).- (,JfJ.1oS - 04

~ C~UZ SOARE!P~
CONTRATADA
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

l° TERMO ADITIVO AO CONTRATO nO 014{2017

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o nO, 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n° 2904500-2 SSP{SE e cadastrada com o CPF de

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada á RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA{SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos

termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659{2017 E NACONSTITUiÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n° 014{2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659{2017.

CLÁUSULA11• DAS D1SPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um sô fim legaL

Tomar do Geru {SE, 31 de janeiro de 2017.

V~ DA SILVASOARES
CONTRATANTE

~\!~~x.1~
~NTRATADA

TESTEMUNHAS:

I.!lo4o< ~~p dro ~
-<1-J.J..c'd.. ~S.04

ACtru. de-, S- r~
~GS"-1~



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014/2017

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua Josê Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n° 2904500-2 SSP/SE e cadastrada com o CPF de

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada á RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA/SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos

termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n' 014/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÃUSULA QUARTA - DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11- DAS DlSPOSICÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implicita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor. para um só fim legal.

Tomar do Geru / SE, O 1 de março de 20 I7.

VALD~ SILVA SOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

IJ/Wo.. gQMdm~
1-.J:J, (,,29.10')-04

R1ANA~RUZ SO~ ~~
ONTRATADA



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014/2017

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNClPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua Jose Eugenio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste alo representada pelo seu

Secretãrio Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n. 2904500-2 SSP/SE e cadastrada com o CPF de

nO 047.645.885-44, residente e domiciliada à RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA/SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos
termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigencia do
Contrato n. 014/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11- DAS DlSPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um sô fim legal.

Tomar do Geru/SE, OI de março de 2017.

VALD~ SILVASOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- JJon;A gPI!rv,2 00 ~
1-Jd... (,J.g .1ótj- aLi

A~RUzsob~
CONTRATADA

11 -4c,li C.í55 'tWt.S ~ $,.",Jo.,
1033. 160.'i6! --1<;



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014/2017

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa ,Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/000 }.07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n° 2904500-2 SSP/SE e cadastrada com o CPF de

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada á RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA/SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos

tcrmos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NACONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULA I - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tcm por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato nO014/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÃUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA 11• DAS DISPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um sô fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de março de 2017.

VAL~A SILVA SOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I. ~ ~;,ry-,p dd> ~
""1JJ. b~9.'Jos- oLi

A~A CRUZs01~\\L~
CONTRATADA
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014/2017

3. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNClPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n. 2904500-2 SSP/SE e cadastrada com o CPF de

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada a RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UMBAUBA/SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato nos
termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N"

659/2017 E NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n' 014/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÃUSULAQUARTA_ DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais clâusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de março de 2017.

~
VALDINHO DA SILVA SOARES

CONTRATANTE
~cRuzsob~~

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- No!;n g2t;Mr dO'> $QJu.~
~7/~,~q.7oS~04



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 014/2017

4° TERMO ADITIVO AO CONTRAro li" 014/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE roMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES, NA
FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa ,Juridica de Direito PUblico

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°, 1 L.412.389jOOOl-07. com endereço na Rua José Eugênio cios

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato rcpresentadn pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de n° 2904500-2 SSP / SE e cadastrada com o rPF de

n° 047.645.885-44, residente e domiciliada à RUA TOMAZ SILVEIRA, 205 - UM13AUBA/SE, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o presente Contrato no:s

termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N°

659/2017 E NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULA I - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais sessenta dias, do prazo de vlg0n..:ia
do Contrato n° 014/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLAUSULA QUARTA - DO
PRAZO c de acordo com a L<-iMunicipal 659/2017.

CLÁUSULA II . DAS DISPOSICÓES FINAIS
Pt:rmanccem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aciitivo, em 02 (duns)
vias de igual teor, para um :-;ó fim legaL

Tomar do Geru/SE, 28 d" abril de 2017.

. Ln-,7 /1 d-, Sv--~ 5bo'vJ)
~SILVA SOARES

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I. JJ:mW., ad dp;, ~
J rJd.. b:Jg .1os - OLj

. \L~~
ACRUZSOA~

CONTRATADA

II . .:rrjC", c,!sc-.£thrt> d..n s..1'\ ~
033.IGO. "l",S --'1<1



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

5° TERMO ADITIVO
CONTRATO nO 014/2017

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 014/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIANA CRUZ SOARES,
NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o nO. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIANA CRUZ

SOARES, Brasileira, Solteira, portadora do RG de nO29.045.002 SSP/5E e cadastrada com o CPFde

nO047.645.885-44, residente e domiciliada à Rua Tomas Silveira, 205, TOMAR DO GERU/5E, daqui

por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolveram celebrar o presente TERMO

ADITIVO nos limites das cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DAS CL~USULAS TERCEIRA e SEXTA

As cláusulas TERCEIRA e SEXTA do contrato em epígrafe, passam a vigorar com a seguinte

redação:

cLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPOSICÃO DA REMUNERA CÃO MENSAL

A estrutura remuneratória terá a seguinte composição e valores:
I - DO VALOR DO VENCIMENTO

O Contratante pagará a Contratada a importância global de R$2.000,OO

eJ.:ÁUSUL:A SEXTA: DO FUND~MENTO JURÍDICO

O presente Contrato fundamenta-se no Inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e
na Lei municipal 661/2017, com as alterações contidas na Lei Municipal 664/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGACÃO DO PRAZO

Fica prorrogado o TERMO FINAL previsto no 4° TERMO ADITIVO, para o dia

31/12/2017.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

O valor deste TERMO ADITIVO, para efeito de empenho e pagamento, observados os limites da

Cláusula TERCEIRA, totaliza a importãncia de R$12.000,00 (6XR$2.000,OO).



'.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

Por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual

teor.

Tomar do Geru/SE, 05 de julho de 2017.

~
VALDINHO DA SILVA SOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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AR l\.NA ~RUZSO~
CONTRATADA
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